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Autor:P.Executivo 
D.01'1oia1 23/12/66 

Estado de Mato Grosso 

LEI NR 2.744 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, no ~e80uro do Estado, o 
o~dito especial na importânoia de 
erl 37.136.445, para O fim que esp!. 
oifioa. 

@ <G!il'17JIlW~!tl~)jl :!i>lI ~$"~D~ ~~ i'.a~1@ '~Iili»$$@ : 
l!'aço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d!. 

ereta e eu sanc'iono a seguinte Lei: 
Artigo l R.- 'ioa aberto, no ~esouro do Estado, o or! 

dito espeoial de CrI 37.136.445 (TRINTA E smE MILHOES,CENTO E TIU! 
~A E SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E cmco CRUZEIBOS), para '!: 
tender os seguintes pagamentos. 

I - Para pagamento de Ajuda de Custas 
de membros da Masistratura, a sa -
ber. 

a) Dr. Athe.yde Ne1'7 de l!'re11:as - P.1.'2. 
oe~so n R 478/17255/66 •••••••••••• 0$ 

b) Dr. José Bibsmar Castelo Branoo ~ 
Prooesso 1973/8837/66 •••••••••••• CrI 

o) Dr. l'ernando. Leopold1no Mesq1/.i t"" 
Jlaia.':' Processo 5273/12 608 ..... ~CrI 

11 - Para pagamento de aluguéis d'.pr! 
dios de Coletorias •••••••• : •••••• at 

III - Para aux!l1o ~ Assooiação.dos Jmi. -~s do Distrito de Serraria, .de~ 

tinado à oonclusão'das obras do 
p~d10 ~aABência.dos.Corr.10s •. 
·~el'grafoB ••••••••••••••••••••••• at 

IV - Para despesas de qualquer natura­
.. _ za verificada com as. :pel.gacias . .,. 

608.345 

312.400. 

715.700 

4.000.000 

1.500.000 

. . 
Regionais de :Pol!oia ••••••••••••• Cr$ 30.000.000 

" 

/ 

/ 



Artigo 22 - O or~dito'de que trata a presente lei, tem 
validade at~ o dia 31 de dezembro de 1967, correndo a despesa ~ coa 
ta ÕD eKoesso de arrecadação que os índices t~cn1coB autorizam p~ 
ver. 

Artigo 32 - Esta le1 entrará em vigor na data de súa 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 22 de dezembro de 1966, 
1452 da Independência e 782 da República. 


